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PORTARIA-SEMUS N° 050 DE 18 DE JUNHO PE 2026/SEMUS.

''DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR
MUNICIPAL COMO FISCAL DE CONTRATO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica

Municipal, em especial o art. 19°. incisos 111 e competências delegadas pelo Chefe do Executivo,

e, ainda, de acordo com os artigos T. § 3°, 115° e 117® da Lei n° 14.133/2021, e

RESOLVE:

Art. 1®- Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO, Matrícula n® 3628-1.

para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas decorrentes do, CONTRATO □" 152/2026-
SEMUS e originário do Processo Administração n® 2026.0225.001/2026-SEMAFIN,
Pregão eletrônico n® 006/2026 e ARPS n°013/2026-SEMAFIN que tem por objetivo
contratação de empresa especializada no fornecimento de matérias de higiene pessoal e limpeza,
descartáveis, copa e cozinha, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/M A. celebrado com a SEMl'S E A EMPRESA: W A DOS
SANTOS NETO, com o período de vigência de: 18/06/2026 a 31/12/2026.

Art. 2® - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

ÍDREIA VIEIRA DOS SANTOS AU
Sec. Mun. de Snúde
Portaría N" 10/2025
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diversos temas serão agendados previamente e comunicados por
escrito às chefias de Unidades e Coordenações, que deverão ser
responsáveis pelo encaminhamento de sua equipe a estes, mediante
autorização da Secretária Municipal.
Art. 13. O NMSP, observada a legislação vigente, estabelecerá normas
complementares relativas ao seu funcionamento e a ordem dos

trabalhos.

Art. 14. A seqüência de atividades nas reuniões do NMSP será:

I • Verificação da presença do Coordenador e demais membros do NMSP
II - Leitura, aprovação e assinatura da Ata da reunião anterior;
III - Leitura, pelo Coordenador, dos Informes e desenvolvimento da

pauta da reunião;
IV - Leitura, discussão e votação dos pareceres:
V • Organização da pauta da próxima reunião;
§ IA Em caso de urgência ou de relevância de alguma matéria, o NMSP.
por voto da maioria, poderá alterar a seqüência estabelecida neste
artigo.

S 2B Qualquer membro do NMSP poderá requerer ao Coordenador, a
qualquer tempo, que solicite o encaminhamento ou diligências de
consultas a outras pessoas ou Instituições públicas ou privadas,
nacionais e internacionais, para estudo, pesquisa ou informações

necessárias á solução dos assuntos que lhes forem distribuídos, bem
como solicitar o comparecimento de qualquer pessoa às reuniões para
prestar esclarecimentos.

§ 3A A pauta será comunicada previamente a todos os membros, com

antecedência mínima de 02 (dois) dias para as reuniões ordinárias e de
01 (um) dia para as extraordinárias.
Art. 15. Após a leitura do parecer elaborado por pessoa indicada na
forma do inciso V, do art. 18, deste decreto, o Coordenador deve

submetê-lo a discussão, dando a palavra aos membros que a

solicitarem.

Art. 16. Após o encerramento das discussões, o assunto será submetido

a votação.
Art. 17, A cada reunião, os membros registrarão sua presença em folha
própria (lista de presença) e o Secretário lavrará ata que deverá ser

assinada pelos membros presentes e pelo Coordenador, quando de sua
aprovação.
Art. 16, Ao Coordenador incumbe dirigir, coordenar e supervisionar as

atividades do NMSP, especificamente:
I • Representar o NMSP em suas relações internas e externas;
II • Promover a convocação das reuniões ordinárias e extraordinárias;
III - Tomar parte nas discussões e votações e, guando for o caso,
exercer direito do voto de desempate;
V - Indicar membros para realização de estudos, trabalhos,

levantamentos e emissão de pareceres.
Parágrafo único. Cabe ao Vice Coordenador substituir o Coordenador
em seus Impedimentos.
Art, 19. Ao Secretário do NMSP compete:
I - Participar das reuniões dando toda assistência necessária ao bom

andamento dos trabalhos;
II • Preparar e encaminhar o expediente do NMSP;

III - Manter controle dos prazos legais e regimentais referentes aos
processos que devam ser examinados nas reuniões do NMSP:
IV • Providenciar e distribuir ao Secretário de Saúde e/ou

Departamentos, comunicados escritos e Resoluções do NMSP;
V - Lavrar termos de abertura e encerramento dos livros de ata, de

protocolo, de registro de atas, e de registre de deliberações,
rubrlcando-os e mantendo-os sob guarda;
VI - Transcrever o relatório anual das atividades do NMSP;

Vil - Lavrar e assinar as atas de reuniões do NMSP;

VIII ■ Providenciar, por determinação do Coordenador, a convocação das

reuniões extraordinárias;

IX - Distribuir aos Membros do NMSP a pauta das reuniões;
X - Organizar dados e arquivos do NMSP.
Art. 20. As atividades dos membros do NMSP deverão acontecer através

da liberação de horário de trabalho, com solicitação em tempo hábil
para não haver interrupção do serviço no local de lotação do mesmo.
Art. 21. Será excluído o componente do NMSP que, sem motivo
Justificado, deixe de comparecer a 03 (três) reuniões consecutivas ou

intercaladas no periodo de 01 (um) ano.

Art. 22. Cabe ao Secretário de Saúde promover a renovação de 1/3 dos
componentes do NSP a cada 2 (dois) anos.

Art. 23. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do
presente Regimento Interno serão dirimidos peio conjunto de

componentes do NMSP, por consenso ou maioria simples.
Art. 24. O presente Regimento (ntemo poderá ser alterado, mediante
proposta fundamentada por 2/3 dos componentes do NMSP, em reunião
extraordinária, especialmente convocada para este fim, e será
encaminhada ã aprovação do Chefe do Poder Executivo.
An. 25. Esta Portaria entra em vigor na data de sua puhlirnjiini i

Cumpra-se e publique. /(is.n

Andreia Vieira dos Santos V Rum c
Secretaria de Saúde

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
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PORTARIA-SEMUS N» 050 DE 18 DE JUNHO DE 2026/SEMUS,
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNIOPAL <»M0
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROV/D^NCfAS."
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO

DO MARANHÃO, no USO de SU3S atribuições legais, com fulcro nos
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art, 79», incisos lli
e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo
com os artigos 7», § 3», 115» e 117» da Lei n» 14.133/2021, e

RESOLVE:

Art. ic • Fica designado o servidor VANE5SA DE SOUSA DOURADO,

Matrícula n» 3628-1. para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas

decorrentes do, CONTRATO n« 152/2026-SEMUS e originário do
Processo Administração n* 2026.0225.OOl/2026-SEMAFÍN,

Pregão eletrônico n< 006/2026 e ARPS ne013/2026-SEMAFIN que
tem por objetivo contratação de empresa especializada no
fornecimento de matérias de higiene pessoal e limpeza, descartáveis,
copa e cozinha, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. celebrado com a
SEMUS E A EMPRESA: W A DOS SANTOS NETO, COm o período de
vigência de: 18/06/2026 a 31/12/2026.
Art. 2* • Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dè-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES

Sec. Mun. de Saúde

Portaria N« 010/2025

Publicado por CARDéNIA DA SILVA MATOS
Código identificador 188b62d3181cB6618de449bdll78bd48

PORTARIA-SEMUS NB 051 DE 18 DE JUNHO DE 2026/SEMUS

PORTARIA-SEMUS NB 051 DE 16 DE JUNHO DE 2026/SEMUS.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79°, incisos III
e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e. ainda, de acordo
com 05 artigos 7e, § 3», 115» e 117» da Lei n» 14.133/2021, e
RESOLVE:

Art. IB - Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO,
Matricula n» 3628-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
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